
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N,° 409

R E P U B L IC A  PORTUGUESA

Senhores Deputados.— À vossa comis
são de marinha foram presentes os pro
jectos de lei dos Srs. Deputados Francisco 
Velhinho'Correia e Aníbal Lúcio de Aze
vedo, ambos atinentes a restabelecer a boa 
doutrina do Govêrno Provisório, sôbre os 
distintivos do pôsto dos oficiais e aspi
rantes da armada. No relatório que pre
cede um dos projectos plenamente se 
justifica a necessidade da sua aprova
ção.

Com efeito, não faz sentido que se man
tenha uma doutrina qua 3coloca as várias 
classes de oficiais da armada numa situa
ção conflituosa, quebrando aquela harmo
nia e camaradagem tam, necessárias nas 
corporações militares. Complexos, como 
são, os organismos duma marinha mili
tar, ninguém pode deixar de reconhecer 
que todas as funções neles exercidas são 
importantes e indispensáveis ao seu ,bom 
e regalar funcionamento. Ao antigo crité
rio dos combatentes e não combatentes 
substituíu-se o critói^o de funções. O en
genheiro, o médico,’J o oficial da admi
nistração, todos "os quadros, emfinr, têm 
a sua missão especial, e ó da sua ín
tima colaboração que resulta a eficiência 
naval. Depois, sendo a disciplina a base 
dêstes organismos, não ó numa simples 
disposição de galões que ela se mantêm 
ou avigora. Resulta, antes, do exacto cum- r 
primento dos deveres que ás leis e regu
lamentos impõem.-

Estando o princípio da igualdade dos 
galões assente nas principais marinhas 
do mundo, em algumas das quais não po-. 
dem deixar de ter influência os regimes 
que seguem os seus povos, lícito não era 
que em Portugal o mesmo princípio se
não seguisse, colocando os oficiais da 
maioria das classes da marinha de guerra

portuguesa numa situação deprimente, 
quer em relação aos seus camaradas das 
marinhas com quem a miúde se encon
tram, muito menos ainda em relação aos 
seus camaradas portugueses.' pois como 
êles servem a sua Pátria, como êles es
tão animados da mesma fé de a defender 
e engrandecer. Qae assim é, mostra-o a 
acção que êles têm/tomadó todas as ve
zes que ela reclama os seus serviços, 
sendo muitos proclamados beneméritos da 
Pátria e da República.

O decreto publicado, pois, no tempo do 
dezembrismo: foi altamente injusto e ofen
sivo da dignidade dos oficiais, que colo
cou numa situação humilhante, alêm dos 
inconvenientes que poderia originar, se 
êles não pusessem a sua dedicação pátria 
e republicana acima de cousas tam insi
gnificantes. Mas compete ao Parlamento 

■eliminar todos os motivos que aponta
mos.

Concordando inteiramente com o prin
cípio defendido nos referidos projectos, é, 
no emtanto, a vossa comissão de parecer 
que deve deixar-se ao Govêrno a facul
dade de decretar o plano de uniformes, 
quando o julgar inteiramente indispensá
vel, mas dentro de normas fixadas na 
lei. E, assim, propõe-vos a seguinte re
dacção :

Artigo 1.° O plano de uniformes dos 
oficiais, guardas-marinhas e aspirantes 
da armada é igual para todas as classes, 
com galões iguais, dentro de cada pôsto, 
sendo as diversas especialidades indica
das pelos distintivos que forem regulamen
tados.
• Art.x 2.° O Govêrno publicará os regu

lamentos necessários, de forma que as 
modificações a fazer estejam realizadas
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dentro de cento e oitenta dias, a contar Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
da publicação da presente lei. contrário.

Sala das Sessões, 15 de Abril de 1920.

Jaime de Sousa (vencido).
Lino Pinto Gonçalves Marinha. 
Mariano Martins.
Joaquim Brandão.
Plínio Silva.
Domingos Cruz, relator.

Senhores Deputados.—A vossa comis
são de finanças examinou com atenção 
os prôjectos n.° 276-G, de iniciativa do 
Sr. Francisco Gonçalves Velhinho Cor
reia, e n.° 272-D, de iniciativa do Sr.
Aníbal Lúcio de Azevedo. Êsses projec
tos foram modificados pela comissão de 
marinha, no seu parecer n.° 409.

Sala das Sessões da comissão de finanças, 12 de Maio de 1920.

António Maria da Silva.
Domingos Frias.
Raúl Tamagnini.
Ferreira da Rocha.
Alves dos Santos.
Malheiro Reimão.
Alberto Jordão '.
Mariano Martins, relator.

Nem os projectos dos Srs. Deputados, 
nem o projecto da comissão de marinha 
vem afectar as finanças públicas. Não diz 
respeito nem às receitas, nem às despe
sas do estado, pelo que a vóssa comis
são de finanças nada tem a observar.

P r o j e c t o  d e  l e i  n.° 2 7 2 - D
Artigo 1.° São restabelecidas as dispo

sições do decreto de 30 de Setembro de 
1911 do Govêrno Provisório da Repú
blica Portuguesa que modificou o plano 
de unformes para os oficiais, guardas-ma- 
rinhas e aspirantes da armada, na parte 
respeitante a distintivos de postos e de 
classes.

§ único. Esta lei entra imediatamente 
em vigor e revoga a legislação em con
trário, devendo as transformações estar 
feitas dentro de trinta dias no continente 
da República e noventa dias fora do con
tinente, a contar da data da publicação 
da mesma no Diário do Govêrno.

Sala das Sessões da Câmara, dos Deputados, em Outubro.

Aníbal Lúcio de Azevedo.

P r o j e c t o  d e  l e i  n.° 2 7 6 - F
Senhores Deputados. — O Govêrno Pro- midade e semelhança com o exército, os

visório da República Portuguesa determi- galões de todos os oficiais da armada
nou que, a bem da disciplina, por unifor- passassem a ser em óculo, assentes em
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veludo da côr designativa de cada classe. 
Como se vê, não procurou estabelecer a 
confusão, antes, pelo contrário, o que fez 
foi determinar que sendo o galão distin
tivo de pôsto e não de classe, devia êste 
ser perfeitamente igual para todos os ofi
ciais, embora tivesse cada um as côres 
visíveis da sua especialidade. Esta dispo
sição agradou à grande maioria dos ofi
ciais da armada, mas descontentou uma 
pequena minoria, que conseguiu, passado 
tempo, acabar com o óculo e fazer dis
tinguir os oficiais da classe de marinha 
por uma estrêla.

Mais tarde, na situação dezembrista, 
nm Ministro da classe civil lavrou um 
decreto, restaurando, mas só para a classe 
de marinha, o tam discutido óculo.

Em todas as grandes marinhas do 
globo, americana, francesa, italiana, ale
mã e inglesa, donde tudo se tem copiado, 
os galões são perfeitamente iguais para 
todos os oficiais, sendo nesta última a 
distinção entre oficiais feita simplemente 
por um vivo de veludo da côr de cada 
especialidade entre os galões, sendo o 
óculo para todos assente em pano azul 
ferrete. Esta disposição foi recentemente 
estabelecida, precedida dum justificativo

Sala das Sessões da Câmara dos Depute

relatório elaborado pelo Conselho do Al- 
mirantado Britânico, dizendo, entre ou
tras cousas, que, sendo todos combaten
tes e trabalhando todos para o mesmo 
fim, engrandecimento da Pátria, razão 
alguma havia para que os galões fôssem 
diferentes.

Pelas razões acima expostas e para 
terminar com anomalias que muito preju
dicam a boa harmonia que deve existir 
nas corporações militares, tenho a honra 
de submeter à apreciação de V. Ex.as o 
seguinte projecto de lei:

Artigo 1.° São restabelecidas as dispo
sições do decreto do 30 de Setembro de 

' 1911 do Grovêrno Provisório da Repú
blica Portuguesa que -modificou o plano 
de uniformes para os oficiais, guardas- 
-marinhas e aspirantes da armada na 
parte que diz respeito a distintivos de 
postos e de classes.

Art. 2.° Esta lei entra imediatamente 
em vigor e revoga toda a legislação em 
contrário, devendo as transformações es
tar feitas dentro de trinta dias no conti
nente e cento e vinte dias fora do conti
nente, a contar da data da publicação da 
presente lei no Diário do Govêrno.

los, 17 de Novembro de 1919.

F. G. Velhinho Correia.
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